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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2026



	PROJETO DE  LEI .º 0137/2026
AUTOR: RODRIGO NEVES – PREFEITO 
EMENTA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.063, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE O INCENTIVO FINANCEIRO AO CARNAVAL DA CIDADE DE NITERÓI, COM O OBJETIVO DE APRIMORAR OS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES PÚBLICAS, ADEQUAR A ESTRUTURA NORMATIVA ÀS DINÂMICAS ATUAIS DAS AGREMIAÇÕES CARNAVALESCAS.”




	RELATOR: Vereador ANDERSON PIPICO 



	I – RELATÓRIO:


Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Mensagem Executiva nº 08/2026, que propõe a alteração de dispositivos da Lei Municipal nº 4.063/2025, a qual dispõe sobre o incentivo financeiro ao Carnaval da cidade de Niterói.
A proposição visa, em síntese:
· Atualizar os critérios de concessão de subvenções públicas às agremiações carnavalescas; 
· Reestruturar dispositivos normativos relativos à organização dos desfiles; 
· Fixar novo valor de subvenção social às escolas de samba do Grupo Especial; 
· Estabelecer diretrizes para execução, controle e prestação de contas dos recursos públicos.

	II – VOTO DO RELATOR


II – ANÁLISE
Compete a esta Comissão Permanente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, a análise dos aspectos financeiros, orçamentários e de controle das proposições em tramitação.
Nesse sentido, a matéria foi examinada à luz da legislação pertinente, notadamente:
· Constituição Federal (arts. 165 a 169); 
· Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF); 
· Normas gerais de direito financeiro (Lei nº 4.320/1964); 
· Jurisprudência dos Tribunais de Contas. 
2.1 – Adequação Orçamentária e Financeira
O projeto encontra-se acompanhado de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, atendendo ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
O impacto apresentado demonstra:
· Compatibilidade com as metas fiscais; 
· Previsão de atualização monetária baseada em índice oficial (IPCA); 
· Identificação clara do acréscimo de despesa para o exercício de 2027. 
Ademais, a despesa possui natureza discricionária e está vinculada à política pública de incentivo à cultura, sendo passível de previsão nas leis orçamentárias anuais e compatível com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).
2.2 – Compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal
A proposição observa os requisitos da LRF, especialmente:
· Estimativa prévia do impacto orçamentário; 
· Indicação de que a despesa será suportada por dotação orçamentária própria; 
· Possibilidade de adequação à disponibilidade financeira do Município. 
Não se verifica criação de despesa obrigatória de caráter continuado sem a devida compensação, uma vez que o projeto admite ajuste conforme disponibilidade orçamentária e regulamentação do Poder Executivo.
2.3 – Economicidade e Interesse Público
O incentivo ao Carnaval apresenta relevante impacto econômico, cultural e turístico, conforme destacado na Mensagem Executiva , promovendo:
· Geração de emprego e renda; 
· Fomento à economia criativa; 
· Fortalecimento da identidade cultural do Município. 
A medida, portanto, encontra respaldo no princípio da finalidade pública, bem como nos princípios da eficiência e economicidade, ao estimular cadeia produtiva relevante para o desenvolvimento local.
2.4 – Controle e Transparência
O projeto mantém e reforça mecanismos de controle, ao:
· Exigir prestação de contas; 
· Estabelecer vedações expressas de uso indevido dos recursos; 
· Submeter a execução às normas da legislação municipal vigente. 
Tais dispositivos estão em consonância com as boas práticas de governança pública e com as orientações dos Tribunais de Contas.

	III – CONCLUSÃO


Diante do exposto, no âmbito das competências desta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, não se verificam óbices de natureza orçamentária, financeira ou fiscal à tramitação da matéria.
O Projeto de Lei apresenta-se adequado às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, compatível com os instrumentos de planejamento e revestido de relevante interesse público.
VOTO, portanto, PELA APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0137/2026.
CONCLUSÃO
A Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, por seus membros, acompanha o voto do Relator, manifestando-se FAVORAVELMENTE à aprovação da matéria.
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